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REQUERIMENTO N° 078/2017

LU
ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para funlrò^ao^xedüíivo 

Municipal solicitar:

Criação em todas as Escolas Municipais do Grêmio

Estudantil.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio, tem como 

finalidade a criação em todas as escolas do grêmio estudantil através da 

Secretária de Educação, promovendo e incentivando o protagonismo juvenil. 

Quando serão definidas as ações preparando os encontros entre professores e 

alunos, e pelo envolvimento pela comunidade escolar para que entendam todo 

processo levando os alunos a si sentirem peças importantes de mudanças e 

queiram participar deste movimento. Poderão ser escolhidos até 10 alunos 

componentes para cada chapa, que será votada e os vencedores tomaram posse 

em solenidade com a prefeita. Os estudantes serão alunos do 6o ao 9o ano do 

ensino fundamental, participando sempre de ações em prol de alguma causa e 

com treinamento de liderança permanente. Um dos objetivos da formação dos 

grêmios, será aproximar os jovens de questões como cidadania e participação na 

política pública por meio do diálogo entre as partes e oportunidades na rede 

pública de ensino reflexivo criando novas lideranças e espirito empreendedor.

SALA DAS SESSÕES, aos 18 dias do mês de abril de 2017.

s EvangeliDouglas Evangelista Troncha

Vereador
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